
19.571.1019.4688 CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 62.127.999,00
1 3 33.892.165,00
4 3 28.235.834,00

19.571.1019.5286 CONCESSÃO DE AUXÍLIO À PESQUISA 75.498.969,00
1 3 42.217.864,00
4 3 33.281.095,00
5 4 10,00

19.571.1019.5287 PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 31.803.120,00
1 3 15.291.130,00
4 3 11.967.364,00
5 3 4.544.626,00

19.572.1019.4699 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 64.148.286,00
1 3 41.044.718,00
4 3 23.103.568,00

T O T A L 245.833.615,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA

EST.SP. - FAPESP
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1 132.445.877,00

T O T A L 1 132.445.877,00
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 4 585.356,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 4 5.104.064,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4 1.591.593,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 4 114.022,00
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 4 96.587.861,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 1.915.175,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4 8.049,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 4 38.368,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 468.224,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 4 122.590,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 4 130.613,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4 599.237,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 1.577.950,00

T O T A L 4 108.843.102,00
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 5 4.544.626,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 10,00

T O T A L 5 4.544.636,00
T O T A L G E R A L 245.833.615,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.1151 OBRAS E INSTALAÇÕES 599.237,00

4 4 599.237,00
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 11.656.004,00

4 1 7.281.013,00
4 3 2.797.041,00
4 4 1.577.950,00

19.571.1019.4688 CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 62.127.999,00
1 3 33.892.165,00
4 3 28.235.834,00

19.571.1019.5286 CONCESSÃO DE AUXÍLIO À PESQUISA 75.498.969,00
1 3 42.217.864,00
4 3 33.281.095,00
5 4 10,00

19.571.1019.5287 PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 31.803.120,00
1 3 15.291.130,00
4 3 11.967.364,00
5 3 4.544.626,00

19.572.1019.4699 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 64.148.286,00
1 3 41.044.718,00
4 3 23.103.568,00

T O T A L 245.833.615,00

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43047 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAPESP
T O T A L 1 3132.445.877,00
SETEMBRO 44.266.407,00
OUTUBRO 39.171.633,00
NOVEMBRO 39.171.633,00
DEZEMBRO 9.836.204,00
T O T A L 4 1 7.281.013,00
SETEMBRO 7.281.013,00
T O T A L 4 3 99.384.902,00
SETEMBRO 99.384.902,00
T O T A L 4 4 2.177.187,00
SETEMBRO 2.177.187,00
T O T A L 5 3 4.544.626,00
SETEMBRO 4.544.626,00
T O T A L 5 4 10,00
SETEMBRO 10,00
T O T A L G E R A L 245.833.615,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA

EST.SP. - FAPESP
T O T A L 1 3132.445.877,00
SETEMBRO 44.266.407,00
OUTUBRO 39.171.633,00
NOVEMBRO 39.171.633,00
DEZEMBRO 9.836.204,00
T O T A L 4 1 7.281.013,00
SETEMBRO 7.281.013,00
T O T A L 4 3 99.384.902,00
SETEMBRO 99.384.902,00
T O T A L 4 4 2.177.187,00
SETEMBRO 2.177.187,00
T O T A L 5 3 4.544.626,00
SETEMBRO 4.544.626,00
T O T A L 5 4 10,00
SETEMBRO 10,00
T O T A L G E R A L 245.833.615,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 245.833.615,00 136.990.513,00 108.843.102,00
TOTAL GERAL 245.833.615,00 136.990.513,00 108.843.102,00

DECRETO Nº 52.212, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUN-
DAP, visando ao atendimento de Despesas
Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.200.000,00 (Dois milhões, duzentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Fundação do Desenvolvimen-
to Administrativo - FUNDAP, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

ADMINISTRATIVO - FUNDAP
3 1 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1 300.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 720.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 160.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 160.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 680.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1 180.000,00

T O T A L 1 2.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2806.5472 APOIO TÉC. - ADM.FORTALECIMENTO

INSTITUC 2.200.000,00
1 1 1.180.000,00
1 3 1.020.000,00

T O T A L 2.200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 1.100.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.100.000,00
T O T A L 1 2.200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2804.5354 MELHORIA DA GESTÃO DO ESTADO 2.200.000,00

1 3 2.200.000,00
T O T A L 2.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

ADMINISTRATIVO - FUNDAP
T O T A L 1 1 1.180.000,00
SETEMBRO 1.180.000,00
T O T A L 1 3 1.020.000,00
SETEMBRO 300.000,00
OUTUBRO 240.000,00
NOVEMBRO 320.000,00
DEZEMBRO 160.000,00
T O T A L G E R A L 2.200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

T O T A L 1 3 2.200.000,00
SETEMBRO 1.480.000,00
OUTUBRO 240.000,00
NOVEMBRO 320.000,00
DEZEMBRO 160.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 2.200.000,00 2.200.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.200.000,00 2.200.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.213, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 2007

Inclui dispositivo no artigo 1º do Decreto nº
31.364, de 5 de abril de 1990, alterado
pelo Decreto nº 41.892, de 26 de junho de
1997, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do

Decreto nº 31.364, de 5 de abril de 1990, alterado pelo
Decreto nº 41.892, de 26 de junho de 1997, passa a §
1º, ficando incluído o § 2º com a seguinte redação:

“§ 2º - A prévia autorização para a realização de
concurso público, prevista no “caput” deste artigo, fica
dispensada no caso de provimento de cargos em que
tenha sido autorizada a reposição automática.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 1º de outubro de

2007.

DECRETO Nº 52.214, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 2007

Inclui o inciso III ao artigo 2º do Decreto nº
33.172, de 8 de abril de 1991, alterado
pelo Decreto nº 38.712, de 8 de junho de
1994, que suspende as requisições de aero-
naves executivas e de passagens para via-
gens aéreas de autoridades e servidores do
Estado

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica incluído o inciso III ao artigo 2º do

Decreto nº 33.172, de 8 de abril de 1991, alterado pelo
Decreto nº 38.712, de 8 de junho de 1994, com a
seguinte redação:

“III - do Delegado Geral de Polícia, da Secretaria
da Segurança Pública, exclusivamente no caso de
requisição judicial relativa à execução de escolta de
presos recolhidos em estabelecimentos prisionais, no
âmbito do território nacional, sendo que a autorização
dar-se-á por despacho fundamentado, demonstrando a
necessidade do transporte aéreo.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de outubro de 2007.

DECRETO Nº 52.215, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 2007

Inclui representante da Secretaria da Saúde
no Grupo de Trabalho instituído com o
objetivo de proceder ao encaminhamento
das providências necessárias para a realiza-
ção das comemorações no Estado de São
Paulo do Centenário da Presença Japonesa
no Brasil

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica incluída a alínea “i” ao inciso I do

artigo 1º do Decreto nº 51.907, de 18 de junho de
2007, modificado pelo Decreto nº 52.009, de 26 de
julho de 2007, que dispõe sobre o Grupo de Trabalho
instituído pelo Decreto nº 48.941, de 14 de setembro
de 2004, alterado pelo Decreto nº 49.805, de 21 de
julho de 2005, com a seguinte redação:

“i) Secretaria da Saúde.”
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 1º de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de outubro de 2007.

Atos do Governador
DECRETOS DE 1º-10-2007
Dispensando Milton Aparecido dos Santos, RG

6.582.961-X, das funções de membro titular do Conse-
lho Fiscal da Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE.

Designando:
nos termos do § 5º do art. 26 dos Estatutos da

Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
com a nova redação aprovada pelo Dec. 51.925-2007,
Fernando Padula Novaes, RG 26.407.545, para inte-
grar, como membro titular, o Conselho Fiscal da aludi-
da Fundação, em complementação ao mandato de Mil-
ton Aparecido dos Santos;

nos termos do § 1º do art. 1º do Dec. 51.907-2007,
modificado pelos Decs. 52.009-2007, e 52.215-2007,
Maria Júlia de Santana Kenji, para integrar, como
membro representante da Secretaria da Saúde, o
Grupo de Trabalho instituído pelo Dec. 48.941-2004,
alterado pelo Dec. 49.805-2005, com o objetivo de
proceder ao encaminhamento das providências neces-
sárias para a realização das comemorações no Estado
de São Paulo do Centenário da Presença Japonesa no
Brasil.
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DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 1º-10-2007
No of. GS-1.810-ST, de 6-9-07, sobre aprovação de convênio: “À vista da manifestação da Superintendência

do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, acolhida pelo Secretário dos Transportes, e nos termos do art. 1º
do Dec. 44.806-2000, aprovo a celebração do convênio entre aquela autarquia e o Município de São José do Rio
Preto, no valor de R$ 3.958.976,78, tendo como objeto a execução das obras e serviços de melhoramentos e pavi-
mentação da ligação São José do Rio Preto - Bairro Pousada dos Pássaros, pelas estradas municipais SJR-350 e
SJR-419, numa extensão 5.731,44m, mais um dispositivo de segurança em nível tipo rotatória fechada, inclusive
serviços preliminares e complementares, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

Nos correios eletrônicos SEP, de 28-9-2007, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secre-
taria de Economia e Planejamento e nos termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração dos convê-
nios entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discriminados seus obje-
tos e valores, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamen-
tares atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Cajobi Infra-estrutura urbana 130.000,00
Peruibe Infra-estrutura urbana 250.000,00
Santos Reurbanização da orla da praia 785.000,00

Na representação SEADS-58, de 1º-10-2007 (via correio eletrônico), sobre aprovação de convênios: “Diante da
manifestação da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e em cumprimento ao Dec. 46.437-2001, com
a alteração editada pelo Dec. 50.729-2006, aprovo a celebração dos convênios entre o Estado de São Paulo, repre-
sentado por aquela Pasta, e as entidades relacionadas no Anexo, discriminados seus objetos e valores, obedecidos
os preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)

Associação de Moradores do Centro Comunitário 
Novo Mundo (São José do Rio Preto) Aquisição de equipamentos e utensílios 10.000,00
Grupo Ação Solidária de Indiaporã (Indiaporã) Aquisição de equipamentos de informática 10.000,00
Centro de Educação Integrado (Campinas) Aquisição de equipamentos 20.000,00
Asilo São Vicente de Paulo (São José do Rio Preto) Aquisição de equipamentos 15.000,00
Associação Amigos da Criança (Campinas) Aquisição de equipamentos 20.000,00
Cáritas Diocesana (São José do Rio Preto) Aquisição de equipamentos e utensílios 10.000,00
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Tanabi (Tanabi) Aquisição de equipamentos 15.000,00
Centro Comunitário São Judas Tadeu - CCST (Marília) Aquisição de equipamentos 15.000,00
Associação Cultural Comunitária Dom Décio (Diadema) Aquisição de equipamentos 25.000,00

Na representação SEADS-59, de 1º-10-07 (via correio eletrônico), sobre aprovação de convênio: “Diante da
manifestação da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e em cumprimento ao Dec. 46.804-2002,
aprovo a celebração do convênio entre o Estado de São Paulo, representado por aquela Pasta, e o Município de
Ubirajara, no valor de R$ 20.000,00, tendo como objeto a aquisição de equipamentos, obedecidos os preceitos
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo JUCESP-33-2000-SJDC, vols. I a IV, sobre indenização: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos presentes autos, notadamente da proposta do Secretário da Fazenda e do parecer 857-2007, da AJG,
com fundamento no princípio geral de direito que proscreve o enriquecimento sem causa e nas disposições do
Dec. 40.177-95, autorizo o pagamento à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - Pro-
desp, a título indenizatório, da importância de R$ 971.834,00, referente à prestação de serviços de informática à
Junta Comercial do Estado de São Paulo, no período de 1º-7 a 19-8-2004, a descoberto de contrato, observadas as
normas legais e regulamentares incidentes na espécie.”

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Ata da Quarta Reunião Extraordinária do Con-
selho Gestor do Programa de Parcerias Público-
Privadas, instituído por força da Lei Estadual
11.688, de 19-5-2004

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e sete, às
dezessete horas, no Salão dos Pratos, no primeiro andar
do Palácio dos Bandeirantes, foi realizada a quarta reu-
nião extraordinária do Conselho Gestor do Programa de
Parcerias Público-Privadas, instituído por força da Lei
Estadual nº 11.688, de 19.05.2004, tendo, como Presi-
dente, o Senhor Vice-Governador e Secretário do
Desenvolvimento, Dr. ALBERTO GOLDMAN, como Vice-
Presidente, o Senhor Secretário de Economia e Planeja-
mento, Dr. FRANCISCO VIDAL LUNA, e, como demais

membros deste Conselho, os Senhores: Dr. ALOYSIO
NUNES FERREIRA FILHO, Secretário-Chefe da Casa
Civil; Dr. MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretá-
rio da Fazenda; Dr. MARCOS FÁBIO DE OLIVEIRA NUS-
DEO, Procurador Geral do Estado; Dr. LUIZ ANTÔNIO
GUIMARÃES MARREY, Secretário da Justiça e da Defe-
sa da Cidadania; Dra. DILMA SELI PENA, Secretária de
Saneamento e Energia e Dr. MAURO GUILHERME JAR-
DIM ARCE, Secretário dos Transportes. Como convida-
dos, a reunião contou com a presença dos Senhores, Dr.
JOÃO PAULO DE JESUS LOPES, Secretário Adjunto dos
Transportes Metropolitanos, representando o Dr. JOSÉ
LUIZ PORTELLA PEREIRA, Secretário dos Transportes
Metropolitanos, que justificou ausência; Dr. ÁLVARO C.
ARMOND, Diretor Presidente da Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM; Dr. TOMÁS BRUGINSKI
DE PAULA, Diretor da Companhia Paulista de Parcerias


